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PROJETO DE LEI Nº 096, DE 24 DE JULHO DE 2018. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Especial. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 

Orçamentária de 2018, Lei 10.522/2017, no valor de R$ 325.000,00 (trezentos e 
vinte e cinco mil reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

10.03 – Secretaria Municipal de Educação 
12.365.0013.1023 – Ampliações Constr. Escolas de Educação Infantil 
4.4.90.51 – Obras e Instalações R$ 325.000,00 
(Recurso 0020 - MDE) 
Total ESPECIAL                R$ 325.000,00 
  
Total ESPECIAL               R$ 325.000,00 

 
Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá 

de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
10.01 – Secretaria Municipal de Educação 
12.122.0013.2035 – Manutenção da Secretaria de Educação 
3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção (325)            R$ 10.000,00 
(Recurso 0020 - MDE) 
 
10.01 – Secretaria Municipal de Educação 
12.131.0013.2011 – Divulgação de Atos do Executivo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ (333)             R$ 25.000,00 
(Recurso 0020 - MDE) 
 
10.02 – Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0013.1021 – Ampliações Constr. Escolas do Ensino Fundamental 
4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis (339)              R$ 10.450,00 
(Recurso 0020 – MDE) 
 
10.02 – Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0013.2039 – Manutenção das Escolas do Ensino Fundamental 
3.3.90.46 – Auxílio Alimentação (358)               R$ 50.000,00 
(Recurso 0020 – MDE) 
 
10.03 – Secretaria Municipal de Educação 
12.365.0013.1023 – Ampliações Construções de Escolas de Educação Infantil 
4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis (380)              R$ 27.530,00 
(Recurso 0020 – MDE) 
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10.03 – Secretaria Municipal de Educação 
12.365.0013.2043 – Manutenção das Escolas de Educação Infantil 
3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado (384)          R$ 202.020,00 
(Recurso 0020 – MDE) 
 
Total FONTE DE RECURSOS              R$ 325.000,00 

  
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 096/2018. 
             Expediente: 3640/2018 

 
 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial para a Secretaria da 
Educação, no valor de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais). 

O valor destina-se ao custeio das obras de ampliação da Escola Municipal 
de Ensino Infantil Cantinho Mágico, no Bairro Santo Antônio. Conforme memorial 
descritivo anexo, a área total a ser edificada totaliza 226,48m². 

Os quantitativos a serem utilizados na obra, bem como o cronograma 
físico-financeiro constam nos documentos anexos. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 24 DE JULHO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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